
 

Câmara Municipal de Palmeira 
                     ESTADO DO PARANÁ 

========================================= 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua Cel. Vida, 211 Telefone (042)3252-1648 Caixa Postal 55CEP. 84.130-000 - Palmeira - Paraná 

 

 

ORDEM DO DIA 

17ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA 30 DE MAIO DE 2017 

  

 

 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS N°s: 

 

420 – A Comissão de Educação, Cultura, Bem Estar Social e Meio Ambiente, no uso de suas 

atribuições legais, REQUER ouvido Plenário, prazo de 30 dias para melhores estudos ao 

Projeto de Lei 4.699. 

 

421 – A Comissão de Urbanismo e Obras Públicas no uso de suas atribuições legais, 

REQUER ouvido Plenário, prazo de 30 dias para melhores estudo ao Projeto de Lei 4.699. 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES N°s: 

 

084 – O Vereador ROGÉRIO CZELUSNIAK no uso de suas atribuições legais, INDICA à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que veja da possibilidade de realizar a limpeza do 

Rio Monjolo, a retirada de arvores exóticas e ainda a plantação de árvores nativas às margens 

do mesmo.  

 

085 – O Vereador DENIS SANSON no uso de suas atribuições legais, INDICA à Secretaria 

de Obras e Infraestrutura, que veja da possibilidade de refazer trecho final da Rua Heitor 

Stokler de França, bem como instalar iluminação pública no referido trecho.  

 

086 – O Vereador DENIS SANSON no uso de suas atribuições legais, INDICA à Secretaria 

de Meio Ambiente, que seja providenciado a limpeza do terreno localizado na Rua Alberto 

Klás, em frente da Empresa Louis Dreyfus, no Distrito Industrial. 

 

EM 2ª DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI N°s:  

 

4.692 – Autoriza o Poder Executivo a adquirir bem imóvel, mediante doação com encargos e 

dá outras providências. 

 

4.693 – Altera a Lei Municipal n° 4.093/2016 que dispõe sobre a contratação de pessoal por 

tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 

na área da saúde, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição federal e dá outras 

providências. 
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4.694 – Autoriza a Abertura de Credito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 30.000,00, no Gabinete do Prefeito. 

 

4.695 – Autoriza a Abertura de Credito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 138.500,00, no Instituto Municipal de Assistência à Saúde - 

IMASP. 

 

4.696 - Autoriza a Abertura de Credito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 1.140.000,00, no Instituto Municipal de Assistência à Saúde - 

IMASP. 

 

4.697 – Autoriza a Abertura de Credito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 67.247,43, na Secretaria Municipal de Educação. 

 

4.698 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à contribuição anual em favor de 

União dos Dirigentes Municipais de Educação do Paraná – UNDIME/PR. 

 

EM 2ª DISCUSSÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°:  

 

697 – Referenda o Termo de Convênio que entre si celebram o Município de Palmeira e a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palmeira – APAE. 

 


